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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


EMENDA ADITIVA, ao Projeto de Resolução Nº 07/2025.

Autoria: Vereadores

	Tenho a honra e a grata satisfação de apresentar a seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto De Resolução nº 07/2025.

	Art. 1º - O Artigo 15 do Projeto de Resolução nº 7/2025 passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

Art. 15. [...]

[image: ]§ 1º O tratamento de dados pessoais para o exercício das atribuições de fiscalização e controle do Poder Legislativo Municipal é considerado hipótese de cumprimento de obrigação legal ou institucional, não podendo a LGPD ser invocada para restringir o acesso parlamentar a informações necessárias ao interesse público.

§ 2º A aplicação das normas de proteção de dados previstas nesta Resolução não poderá, em qualquer hipótese, mitigar a imunidade parlamentar por opiniões, palavras e votos, nem restringir a publicidade dos atos legislativos e dos debates em Plenário.

Sala das sessões, 19 de fevereiro de 2026



Professor Edinho
Vereador






Joel Cardoso	                      Dudu Lima		                     Geraldo Medeiros
Vereador		                              Vereador				         Vereador



Welington da Farmácia               João Maioral	                       Rai do Paraíso
Vereador				     Vereador				        Vereador



César Bianchi                             Tavares		                         Alan Leal                   Vereador				Vereador			                    Vereador



Valdir de Oliveira                        Tião Correa		                      Ney do Gás
Vereador				    Vereador				     Vereador



Pereirinha                                     Fabinho	                                 Allan Sangalli
Vereador		 		 Vereador				       Vereador
















JUSTIFICATIVA PARA APRESENTAÇÃO DA PRESENTE EMENDA:

A alteração proposta é necessária para harmonizar a proteção de dados com o regime jurídico do mandato parlamentar.

[image: Desenho de um cachorro

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Ao inserirmos esses parágrafos, protegemos a atuação parlamentar em frentes essenciais favorecendo o fornecimento de dados quando necessário e a não negativa de fornecimento sob pretexto de "sigilo da LGPD". Também protege a atuação parlamentar de eventuais sanções administrativas por citar informações em seus discursos ou relatórios. Dessa forma, a Resolução cumpre o seu papel de proteger o cidadão sem inviabilizar a função primordial do Poder Legislativo.

Sala das sessões, 19 de fevereiro de 2026



Professor Edinho
Vereador



Joel Cardoso	                      Dudu Lima		                     Geraldo Medeiros
     Vereador		                              Vereador				           Vereador
	
	

Welington da Farmácia               João Maioral	                       Rai do Paraíso                               
      Vereador				     Vereador				        Vereador



César Bianchi                             Tavares		                         Alan Leal                   Vereador				Vereador			                    Vereador



Valdir de Oliveira                        Tião Correa		                      Ney do Gás	
         Vereador				    Vereador				     Vereador





Pereirinha                                     Fabinho	                                 Allan Sangalli
Vereador		 		 Vereador				       Vereador
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